LEI COMPLEMENTAR Nº108 – 05 DE OUTUBRO DE 1999

Dá nova redação ao artigo 120 e §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 002/90 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais -, acrescenta os §§ 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10 e revoga a Lei Complementar nº 033/95, e 05 de julho de 1995


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º O artigo 120 da Lei Complementar nº 002/90 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 120. Haverá tolerância, em caráter excepcional, para atrasos, ausências e saídas antecipadas de no máximo 60 (sessenta) minutos durante o mês.


§ 1º O registro dos minutos de atraso deverá ser feito no cartão de ponto ou livro de presença.


§ 2º A apuração de freqüência, tendo em vista a tolerância a que se refere o artigo, deverá obedecer ao seguinte procedimento: a cada 60 (sessenta) minutos acumulados não compensados, perde-se um dia.


§ 3º A compensação de horário, dar-se-á no mesmo dia ou no dia imediatamente posterior que ocorrer o atraso ou saída antecipada, desde que este não seja superior a 120 minutos.


§ 4º Poderão ser abonadas, a critério da chefia imediata, as faltas por motivo de participação em cursos, congressos, seminários, simpósios, painéis, encontros e outros eventos da mesma natureza, desde que relacionados com as atividades do setor.


§ 5º As faltas por motivos particulares não previstas, atrasos e saídas antecipadas superiores a 120 minutos, deverão ser compensadas até o mês subseqüente ao da concorrência, desde que autorizadas pela chefia imediata.


§ 6º A ausência na marcação de ponto “por esquecimento” e o cartão “rebatido” deverão ser justificados através do formulário de ocorrência de ponto, ficando a critério da chefia imediata, a confirmação do fato e autorização do abono de ponto.


§ 7º A ausência na marcação de ponto devido a serviços externos, em local sem acesso ao registro no cartão de ponto, deverá ser justificada através do formulário de ocorrência de ponto.


§ 8º O serviço extraordinário previsto no artigo 151 da Lei Complementar nº 002/90 poderá ser convertido em folga (crédito), na mesma proporção das horas extras efetivadas acrescidas de 50% (cinqüenta por cento) no quantitativo.


§ 9º A impontualidade habitual fica passível da penalidade de advertência.


§ 10. O formulário de ocorrência de ponto deverá ser preenchido nos casos previstos nos § 4º, 5º, 6º, 7º e 8º deste artigo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme modelo padronizado.”


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 033, de 05 de julho de 1995.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de outubro de 1999, 109º ano da República e 130º do Município.

ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO




     Prefeito Municipal

